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DECRETO Nº 213/2023 
 

SÚMULA: “Abre Crédito Adicional Suplementar e dá 
outras providências”. 

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito de 
Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições que lhes são conferidas por Lei e 

considerando o que dispõe a Lei Orçamentária 
Anual do Município nº 75 de 19 de Dezembro de 
2022, em seu artigo 6°, §1º, 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica aberto no corrente exercício o Credito Adicional Suplementar no 
Orçamento Geral do Município, no valor de até R$. 340.609,96 (trezentos e 

quarenta mil, seiscentos e nove reais e noventa e seis centavos) destinado 
ao reforço das seguintes dotações orçamentárias:  

 

DESPESA DESCRIÇÃO 

02 GOVERNO MUNICIPAL 

02.001.04.122.0002.2001 Manutenção das atividades do gabinete do prefeito 

Red. 10 3.3.90.36.00.00 
Outros serviços de terceiros – pessoa 
física 

000 1.000,00 

04 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

04.001.04.122.0002.2005 
Manutenção das atividades da secretaria de administração e 
finanças 

Red. 36 3.1.90.94.00.00 Indenizações e restituições trabalhistas 000 4.570,67 

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

05.001.12.122.0002.2015 
Manutenção das atividades da secretaria de educação, 
cultura e esporte 

Red. 64 3.1.90.13.00.00 Obrigações patronais  104 900,00 

05.002.12.361.0012.2016 Manutenção das atividades do ensino fundamental 

Red. 89 3.1.90.11.00.00 
Vencimentos e vantagens fixas – 
pessoal civil 

104 7.200,00 

Red. 94 3.1.90.13.00.00 Obrigações patronais 104 3.205,58 

Red. 99 3.1.91.13.00.00 Obrigações patronais 103 6.453,94 

Red. 100 3.1.91.13.00.00 Obrigações patronais 104 2.100,00 

Red. 106 3.3.90.32.00.00 
Material, bem ou serviço para 
distribuição gratuita 

104 34.740,00 

05.002.12.365.0012.2017 Manutenção das atividades da educação infantil 

Red. 125 3.1.90.13.00.00 Obrigações patronais 104 99,64 

07 SECRETARIA DE SAÚDE 

07.001.10.122.0010.2030 Manutenção das atividades da secretaria de saúde 

Red. 238 3.1.90.11.00.00 
Vencimentos e vantagens fixas – 
pessoal civil 

303 50.000,00 

07.002.10.302.0010.2036 Manutenção do hospital municipal 

Red. 311 3.1.90.11.00.00 
Vencimentos e vantagens fixas – 
pessoal civil 

000 184.128,78 

Red. 316 3.1.91.13.00.00 Obrigações patronais 000 21.211,35 

07.002.10.301.0010.2039 Manutenção do programa estratégia saúde da família 
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Art. 2º - Como recurso para abertura do Crédito Adicional Suplementar 

mencionado no Artigo 1º desta lei, será utilizado a anulação parcial de 
dotação discriminada abaixo, conforme autoriza o artigo 43, § 1º, inciso III 

da Lei Federal nº 4.320/64: 
 

Red. 275 3.1.90.11.00.00 
Vencimentos e vantagens fixas – 
pessoal civil 

303 15.000,00 

07.002.10.301.0010.2040 Manutenção do posto de saúde (USF e UAPS) 

Red. 288 3.1.90.13.00.00 Obrigações patronais 303 10.000,00 

TOTAL R$. 340.609,96   

DESPESA DESCRIÇÃO 

02 GOVERNO MUNICIPAL 

02.001.04.122.0002.2001 Manutenção das atividades do gabinete do prefeito 

Red. 6 3.3.90.14.00.00 Diárias – civil 000 1.000,00 

04 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

04.001.04.122.0002.2005 
Manutenção das atividades da secretaria de administração e 
finanças 

Red. 33 3.1.90.11.00.00 
Vencimentos e vantagens fixas – 
pessoal civil 

000 7.687,86 

04.002.28.843.0005.0001 Manutenção do déficit atuarial do RPPS 

Red. 49 3.3.91.97.00.00 
Aporte para cobertura do déficit 
atuarial do RPPS 

000 2.000,91 

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

05.004.27.812.0009.2024 Manutenção das atividades esportivas 

Red. 166 3.3.90.39.00.00 
Outros serviços de terceiros – pessoa 
jurídica 

000 55.302,97 

05.001.12.122.0002.2015 
Manutenção das atividades da secretaria de educação, 
cultura e esporte 

Red. 71 3.3.90.93.00.00 Passagens e despesas com locomoção 104 2.100,00 

Red. 77 3.3.90.40.00.00 
Serviços de tecnologia da informação e 
comunicação – pessoa jurídica 

103 6.453,94 

Red. 78 3.3.90.40.00.00 
Serviços de tecnologia da informação e 
comunicação – pessoa jurídica 

104 7.675,22 

05.002.12.361.0012.2016 Manutenção das atividades do ensino fundamental 

Red. 110 3.3.90.39.00.00 
Outros serviços de terceiros – pessoa 
jurídica 

104 7.900,00 

05.002.12.365.0012.2017 Manutenção das atividades da educação infantil 

Red. 132 3.3.90.14.00.00 Diárias – civil 104 1.170,00 

Red. 138 3.3.90.36.00.00 
Outros serviços de terceiros – pessoa 
física 

104 2.100,00 

05.005.12.782.0012.2020 Manutenção do transporte escolar 

Red. 168 3.1.90.11.00.00 
Vencimentos e vantagens fixas – 
pessoal civil 

104 21.000,00 

Red. 170 3.1.90.13.00.00 Obrigações patronais 104 2.100,00 

Red. 173 3.1.91.13.00.00 Obrigações patronais 104 4.200,00 

06 SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

06.001.15.122.0007.2025 
Manutenção das atividades da secretaria de viação, obras e 
serviços públicos 

Red. 195 3.3.90.33.00.00 Passagens e despesas com locomoção 000 100,00 

Red. 196 3.3.90.36.00.00 
Outros serviços de terceiros – pessoa 
física 

000 75,00 

Red. 201 4.4.90.52.00.00 Equipamentos e material permanente 000 80,00 
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Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Diamante do Norte/PR, 24 de novembro de 2023. 

 

  
 

 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 

Prefeito Municipal 

06.003.15.451.0006.2026 Manutenção e conservação de bens de uso comum 

Red. 208 3.3.90.39.00.00 
Outros serviços de terceiros – pessoa 
jurídica 

000 6.340,31 

Red. 211 4.4.90.52.00.00 Equipamentos e material permanente 000 50,00 

06.003.15.451.0007.2027 Manutenção e conservação de vias públicas 

Red. 221 3.3.90.39.00.00 
Outros serviços de terceiros – pessoa 

jurídica 
000 31.120,04 

Red. 225 4.4.90.52.00.00 Equipamentos e material permanente 000 50,00 

07 SECRETARIA DE SAÚDE 

07.002.10.122.0010.2046 Manutenção do transporte da saúde 

Red. 255 3.1.90.11.00.00 
Vencimentos e vantagens fixas – 
pessoal civil 

303 75.000,00 

07.002.10.301.0010.2039 Manutenção do programa estratégia saúde da família 

Red. 274 3.1.90.11.00.00 
Vencimentos e vantagens fixas – 
pessoal civil 

000 10.151,39 

Red. 276 3.1.90.13.00.00 Obrigações patronais 000 5,10 

07.002.10.301.0010.2040 Manutenção do posto de saúde (USF e UAPS) 

Red. 285 3.1.90.11.00.00 
Vencimentos e vantagens fixas – 
pessoal civil 

000 8,08 

Red. 290 3.1.91.13.00.00 Obrigações patronais 000 0,10 

07.002.10.303.0010.2037 Manutenção da assistência farmacêutica 

Red. 333 3.3.90.30.00.00 Material de consumo 000 999,18 

07.002.10.302.0010.2036 Manutenção do hospital municipal 

Red. 323 3.3.90.39.00.00 
Outros serviços de terceiros – pessoa 
jurídica 

000 95.939,86 

TOTAL R$. 340.609,96   
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RESUMO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 94/2023 – PMDN – ID 2.587/2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO  85/2023 - PMDN 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2023  
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
 
Fornecedor: MARYMED DISTRIB. DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS EIRELI - ME - CNPJ/CPF: 23.121.920/0001-63 

Lote/ 
Item 

Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unit. Valor. Total 

30-1 Butilbrometo de escopolamina 
20mg/mlsolução injetável 1 ml. 
Cód BR0267282 

FARMACE Unid. 1000 R$ 0,8320 R$ 832,00 
 

Valor Total Homologado – R$ 832,00 (Oitocentos e trinta e dois reais). 
 
 
Quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição total. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, 
contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  
 

Diamante do Norte – Pr., 20 de novembro de 2023. 
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